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EDTTAL DE pREcÀo slernôNtco N" pE040/2025-FG

PROC ESSO ADMt:{ tSTRATtvO N' 00008.202503 | I /0001 ó8

Toma-se público que o(a) Municipio de Crateús, por meio dda) Pregociro, realizará licitação. para

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica nos termos da Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condigões estabelecidas neste
Edital.

Datr da sessão pública: 30 de meio dc 2025
Horário da sessão pública: 09:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lotc
Modo de disputa:Aberto e fechado
Linli: cornpras.m2atecnologiacom.br

l. DooBIETO -,---'
l. I . O objao da presente licitação é a escolha da proposta mais vantqiosa para REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS.CEARÁ.,
conforme condições, quantidades e exigências esabelecidas neste Ediral e seus mexos.

1.2. A licitação será suMivida em Lote, conforme tâbêla constante do Termo de Referàrci4
facultando-se ao licitante a panicipação em quântos Lote forem de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento adotado sera o Menor Preço por t otg observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objao.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2. I . As regras referentes aos órgâos gerenciador e participantes, beÍn como a e!'entuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Terrno de Referência

3. DA PÂRTICTPAÇÃO NA LICITÀÇÃO
3. I . Poderão panicipâÍ deste Pregão interessados crjo ramo de aiüdade seja compativel com o objeto desta

licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sisterna.

3.2. A obtenção do beneficio a que se refere o iterr anterior fica limitada à rnicroernpresas e às ernpresas
de pequeno porte qug no ano-calenúário de realização da licitaçâo, ainda nâo tenhaÍn celebÍado contratos
com a Administração Pública cujos valoÍes somados extreolem a receita bruta mrixima admitida.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagões efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetarnente ou poÍ s€u

representantq exclúda a responsabilidade do provedor do sisterna ou do órgão ou entidade pÍomotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros-
3.4. E de responsabilidade do cadastrado confeú a exatidão dos seus dados cadâstrais na plataforma e
mmtêlos âtualizadosjunto aos óÍgãos responúveis pela informação. dwendo proccder, imediatarnente, à
correçào ou à aheração dos registros lão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizâdos.
3.5. A não obsewância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.6. Sení concedido trâtamento favorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno porte. parâ as

sociedades ccoperativas mencionadas no aÍt. 16 da Lei no 14.133, de 2O2l, gara o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites
Complementa n' 123, de 2006-
3.7. Não poderão disputar esta licitaçâo:

3.7.1. aquele que nâo arcndâ à condições deste Edital e seu(s) anexds);
3.7.2. pessoa fisica oujrnídica que se encontÍe. ao tempo dâ licitâção, impossibili

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

stos da Lei

paltâda

3.7.3. aquele que ma erha víncúo de natureza técnic4 comercial. econômica- financeü4
trabalhista ou civil com diri te do órgão ou entidade agente público que desernperhe
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função na licitaçâo ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge comparúeiro
ou pareÍte em linha ret_À colateral ou por afinidadq até o tercciro grau;

3.7.4. empresas confioladoras, controladas ou coligadas, nos termos da t-ei n'6.4M, de 15 de
dezembro de 197ó, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa fisica ou jurídica qug nos 5 (cinm) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com tnforsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo de
trabalhadores a condições análogas às de escÍavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislagão trabalhista:

3.7.6. agente público do óryão ou entidade liciante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em conúrcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;
3.7.9. Nâo podení participaÍ, diÍeta ou indiraamente, da licitação ou da execução do contrato âgente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa@es que possam configwar
cotrIlito de inteÍesses no exercício ou após o exercício do cargo ou ernprego, nos termos da legislaçâo que
disciplina a matéria- conforme § lo do art. I da [-ei no 14.133, de 2021.
3.8. O impedimarto de que trara o itsn 3.7.2 será rambern rylicado ao licitarte que atue eÍn substituiçào a

outÍa pesso& fisica ou jurídica, com o intuiro de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controlador4 controlada ou coligad4 desde que deúdanente comprovado o ilicito ou a utilizaçâo
Êaudulenta da personalidade juríüca do licitarte.
3.9. A vedaçào de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiÍo que auxilie a conduçâo da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que pÍeste ass€ssoria técnica.

4.2.3. A garantia de propostâ podeÍá seÍ pÍestadâ nas seguintes modalidades:
4.2.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da divida pública ernitidos sob a forma escritural,
mediarte registro ern sistema c€ntÍalizâdo de liquidaçào e de cstódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazendrt
4. 2.3.2. seguro-garantia;
4.2.3.3. fimça bancária emitida por banco ou instituição financeira deüdamente autorizâda a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

4.2.4. Optando por scguro-garantia ou fiança bancári4 a garantia deverá s€Í apresentada em um único
docurn€,nto, junto com a proposta inicial.
4.2.5. Caso ofertada ern dinheiro, a garantia deverá ser atraves de deposito na Conta do Banco do Brasil,
da PÍefeitura Municipal de CrateúVCE, Agência n" 237-2; Conta Corrente no 2855ó-0. PMC CAUÇAO.
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4. DA ÁPR-LSENTAÇÃO DA PROPOSTA E IX)S IX)CUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.

4.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sisterna eletônico, a proposta com o preço,
deüdamgnte assinada, conforme o critério de julgamento adotado nese Edital, até a data e o horário
esâbelecidos pâra abenura da sessão pública.

4.2.1. JuntamenG com o arquivo da Proposta lnicial, os licitantes deverão apres€ntaÍ o Comprovante de
Deposito da Garanüa de Propost4 acumulativo em razão da paÍticipaçâo na qualtidade de lotes,
coÍÍespondente à lolo do r.alor estimado da Adminis{íaçâo, na forma do § lo do art. 96 da Lei no
14.133t2021.
4-2.2. A guania de proposta será devolvida aos licitantes no pritzo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do conaato ou da data an que for declarada fracassadâ a licitaçâo.
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4.3. Caso a fase de habilitação antec€da as fases de apresentação de propostas e lances. os licirantes
encãninhaÍâo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneanelte os documentos de
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1Ll deste Edital.

4.4. No cadastranento da proposta ínicial, o licitante decluaá, on campo proprio do sistona que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições conti,la< no Edital e seus anexos- bem como de que

a proposta apresantada compreeirde a integralidade dos custos paÍa ateÍldimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis tróalhistas nm normas infralegais, nas convençôes coletivas
de trabalho e nos terÍnos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua antrega ern definitivo e que

cumpÍe plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não eÍnpÍega meror de 18 (dezoito) anos em trabalho nonrmo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menoÍ, a partir dos 14 (quatoÍze), na condição de menor
aprendiz, nos termos do inciso Xxxll do aí. 7'da Constituição Federal:

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtil,a, filpÍeg,ados execúando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e IV do âÍt. lo e no inciso III do aÍt. 5" da Coníituiçâo Fedetal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reúilitado da
Preüdência Social, de que tâta o art . 93 da L*í n" 8.213, de l99l .

4.5. O licitante organizado em cooperativa devenâ declarar, ainda ern campo próprio do sistema que

cumpre os requisitos estabelecidos no an. 16daLein" 14.133,de2021.
4.6. O licitante enqua&ado como microernpres4 empÍesâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda ern canpo próprio do siston4 que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍt. 3" da
Lei Complemenrar n' 123, de 2ü)6, estando apto a usrfruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42a49,observadoodispostonos§§l'ao3'doart.4'datrin'14.133,de2021.
4.6.1. no item exclusivo para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçâo do campo "não" impedirá o prossegúmento no certamq para aquele item;

4.6.2. nos itens ern que a participação nâo for exclusiva para microernpresas e ernpresas de pequeno
porte, a assinalação do carnpo "não' apenas produziú o efeito de o licitante nâo ter direito ao tsataÍnento

favorecido prelisto na Lei Complementar no I23. de 20ffi, mesmo que microernpresa empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitârá o licitante as sanções previstas na
ki n" 14.133. de 202 I, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta ou na hipótese de a fase de habilitaÉo ântecedeÍ

as fases de apresentação dê propostas e lances e dejulgarnento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema até a akura da sessão pública
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de ryresentagão da proposa e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente ryós os procedimentos de akura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados paÍa írc€sso público os documeotos que compõem â proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas" após a fase de enúo de lances.

4.1l. Cabcrá go licitrnte intercsrdo em participar da licitaçâo acompanhar as operrçõcs no sistema
eletrônico duronte o processo Iicitaúório c se rcsponsabilizar pclo ônus decorrrnte de perda de
negtócios diante da inobservância de mensagms emilidâs pelr Administração ou dc sur desconexâo.

4.12. O licitante deveú comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometeÍ o sigilo ou a segurança, para imediaro bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPGSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua propoíâ mediante o pÍeenchimento, no sist€ma eletrônico, dos seguintes
€mpos:

5

5

5

definido neste edital;L l. valor ou desconto, conforme cn
1.2. Marca quando cabivel;
L3. Fabricante, quando cabível;
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5.1.4. Descrição do objao. contendo as informações similares à especificação do Termo de
RefeÍàcia;
5.2. Todas as especificações do objao contidas na proposta vincularn o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cnstos op€racionaiq encaÍgos previdenciários.
trabalhistas. tribut:irios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofmados. tanto nâ propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de
erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributririo da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cota$o adequada será a que corresponde à media dos efaivos recolhimentos da ernpresa nos últimos doze
meses.

5.6. Independentemente do perc€ntual de tributo inseído na plurilh4 no pagamento serào retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas.
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referàrcía assunindo o proponeÍte o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bern como de fomecer os materiais equipanentos. ferramentas
e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peÍfeita execuçâo conúatual,
promovendo, quando requerido, sua substitüção.
5.8. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (s€ss€ntâ) dias. a contar da data de sua

apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêrcia de contratações
públicas, quando paíicipaÍem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por pdte dos contrdados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e- 4ós o deüdo processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinaturâ de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso IX do art. 7l da Constituiçâo Federal" ou condanaçâo dos agentes públicos
responúveis e da anpresa contratada ao pagamento dos prcjuízos ao erário, caso verificada a ocon'encia
de supeÍfaturaÍnento por sobrepreço na execuçâo do conúato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E TORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abernua da preseflte lisitação dar-se-á ern sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dat4
horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão Íetirar ou substituir a proposta ou os docuÍnentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sislemÀ até a ab€rtua da sessão públicâ.

6.2.1. Será desclassificada a proposra que idortifique o licitanre.
6.2.2. A desclassificação ssnâ sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em teÍnpo Íeal por todos os paÍicipantes.
6.2.3. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiüvo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de ac€itação.
6.3. O sistema ordenará automâticaÍnente as propostas classificadas sendo que som€nte estas paÍticiparão
da fase de lances-

6.4. O sisterna disponibilizani carnpo próprio paÍa trocâ de mensagcns entÍe o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. tniciada a etapa compeútiva os licitantes deveÍão encaÍninhar lances exclusivarnente por meio de
sisterna eleüônico. sendo imediatarnente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer laÍlces sucessil'os, observando o horário fixado para abertura da s€ssào
e âs regras estabelecidas no Edital
6.8. O ticitarÍe somente podení ofeÍec€Í lance de valor inferior ao último
sistema.
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6.9.0 intervalo mínimo de diferança de valores ou percentuais entre os lmc.es, que incidirá tanto ern relação
âos lances interÍnediários quanto ern relaçào à proposta que cob,rir a melhor oferta deveÍá ser de RS 1,00
(um real;
6.10. O licitante poderá uma única vcz" excluir seu último lance ollrtado. no intervalo de quirze segundos
apôs o registro no sistem4 na hipótese de lance inconsistente ou inexeqúvel.
6. 10. l. Não excluindo o item ern ternpo hábil. o licitante podeÍâ eaüar alerta ao pregoeiro para que o mesmo
adote as proüdàrcias cabiveis.
6.1l. O procedimento seguiÉ de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Será adotado para o ervio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivox com lance final e fechado.

ó- l2.l.A etapa de lances da sessâo pública tená ürração inicial de quinze minutos. Após êsse prazo,
o sistema encaminhará aüso de fechammto iminente dos larces" ryós o que trmscorrerá o período de
ternpo de até dez minutos, aleatoriaÍnente determinado, frndo o qual será aulomaticamente enc€rÍada a
recepçâo de lances.

6.12.2.. EncerrÀo o prazo pÍeüsto no iteÍn anteÍioÍ. o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerÍaÍnento deste prazo.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste ilern, poderão
os autores dos melhores lances subsequfites, na oÍdem dê classificâÉo. até o máximo de aês, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutoÍ o qual seni sigiloso até o encerraÍnento deste pràzo.

6.12.3. AÉs o terÍnino dos prazos estabelecidos nos itans anterioÍes, o sistema oÍdsnará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Nâo havendo lance final e fechado clacsificado nâ forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitântes, âté o máximo de três, na ordem
de classificação, possam oferta um lance final e fechado ern até cinco minutos" o qual serà sigiloso aré o
enceÍraÍnenlo deste prazo.
ó.l2.4.Definida a melhor propost4 se a diferença em rela$o à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5olo (cinco por c€nto), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podení admitir o reinício
da disputa abert4 para a definiçâo das dernais coloca@es.
6.12.5.Após o reinício preüsto no item supr4 os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6. l2.6.Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o cÍitério de julgamento de maior
lance;

II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais critérios dejulgamento.
6.13. Apos o Íérmino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sisterna ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem cresc€nte de valores.
6.14. Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prwalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o tÍanscuÍso da sessâo públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitate.
ó.16. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer írcessivel aos liciontes para a recepçào dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistrme Glctrônico pâra o prtgocim pcrsistir por tcmpo superior e dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente @s de.corridas linte e quatÍo hoÍas da
cornunicação do fato pelo hregoeiro aos participantes. no silio eleírônico utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19. Em rel4ão a itens não exclusivos para paticipação de microonpresas e cmpresas de pequeno porte,

uma vez enc€rradâ a etrya de lances" será efaivada a verificação do porte da ortidade empresarial. O
sisterna identificaú ern coluna própria as microempresas e
procedendo à comparaçâo com os valores da colocada se
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como das demais classi6câdâs, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts- ,14 e 45 da Lei Complernentar
n" 123, de 200ó.

ó.19.1. Nessas condiçõeq as propoías de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontraÍem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeiÍa colocadâ.

6.19.2- A melhor classificada nos terrnos do subitem anterioÍ terá o direito de encariúar uma
última oferta para desempatg obrigatoriaÍnente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prezo de 5
(cinco)minutos controlados pclo sistcma. contados aÉs a comunicação automática para taÍlto.

6.19.3. Caso a microeÍnpÍesa ou a ernpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prÍzo estabelecido, serão convocadâs as dernais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontÍem nâquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordern de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior-

6.19.4. No caso de eqúvalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de
p€queno poÍte que se encontrem nos inten'alos estabelecidos nos subitens aÍlterioÍes será Íealizado sorteio
entÍe elas para que se identiâque aquela que primeiro podeni apres€ntaÍ melhoÍ oÍbÍta
6.20. lití poderá hovet empate entÍe popostas iguaís (nilo segaidas de loac6), ou enfie lanc6 JinoLs do

loselechada do modo de díspuu aberto e fechodo.
6.20.1. Havendo eventual ernpate entr€ pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele

pÍevisto no aÍt. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesla oÍdem:
6.20.1.1. disputa final hipótese em que os licitantes ernpdados poderão ryresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
6.20-l-2. avaliqão do desempenho contÍafiral prévio dos licitanteq para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeilo de alesto de cumprimento de obrigaçôes
previstos nesta Lei,

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conforme orientações dos
órgãos de conüole.

6.20.2. Persisindo o empate, será assegurada prefeÉnci4 suc€ssivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.20.2. I - empresas estabelecidas no teÍritório do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou
entidade da Adminishaçâo Pública esladual ou distrital licitante oq tro caso de licitagâo reatizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas çe inústam ern pesquisa e no deserr ohimento de tecnologia no País;

ó.20.2.4. ernpresas que compÍovem â pnitica de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de
29 de dezernbro de 2009.
6.21 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo públic4 na hipótese da proposta do primeiro colocado
p€ÍmaneceÍ acima do preço mr imo definido paÍa a contratação, o pregoeiro podená negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação podení ser feita com os dernais licitantes. segundo a ordem de classificaçâo
iniciatnente estabelecida quando o primeiro colocado. me$no aÉs a negociação, for desclassiÍicado eÍn
razão de sua proposta permaneceÍ acima do preço máximo defrnido pela Administração.

6.21 .2. A negociação seni realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licilantes.

6.21.3. O rEsultado da negociação seni dirulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
proc€sso licitúório.

ó.21.4. O pregoeiro solicitaní ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie â proposta adequada ao último lance ofertado ryós a negociação Íealia as acompanhad4 se for o
caso, dos documentos compleÍnentfres, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados. ,

6.21.5- E facultado ao pregoeiro prorrogâÍ
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de

o pnzo
o pÍitzo. 
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6.22. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgaÍnento da proposta.

7. DA FASf, DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro verificanâ se o ticitante proüsoriarnente classificado eÍn
púneiro lugar atende à condições de participaçâo no c€rtarne, conforme previsto no an. 14 da Lei n'
14.133, da 2021. legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, e3pcciâhrmte qurrto à existência de
salrção que impeça a participação no ccrtâmc ou a Íutura contrstrção, mcdirntc s consultr aos
seguintes cadestros :

a- SisreÍna de Cadastramento de Fomecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido p€la Controladoria -

Geral da Uniâo, https://wu/w.poÍtaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao:asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), martido pela Controladoria-Geral da União.
https://www.portalúansparencia-goy.br/sancoeVorep?ordenrPor=rome&direcao:asc.
7.2.4 consulta aos cadestros será realizeda em nome da pcssoa Íísica ou, em caso de pcssoa jurídics,
da empresa fornccedore c trmlÉm de seu sóci,o mejoritário, por forçr da vcdaçio de que trata o art
12 ds Lei no &429, dc 2 dc junho dc 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por pãte dâs empÍes:rs apontadas no Relatório de
Oconências lmpeditivas Indüaas.

7.3.1. A tentatila de burla será verificada por meio dos vinculos societárioq liúas de fomecimento
similares, dentÍe outros.

7.3.2. O liciante será conl'ocado para manifestação preüanenle à sua desclassificação.
7.3.3. Constúada a existencia de sanção, o licitante setrá Íeputado inabilitado, por falta de condição

de paÍticipação.
7.4. Caso atendidas as condições de participaçâo, sení iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tràtanento
favorecido âs MEIEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneÍicio, em conformidade com os itens3.6 e
4.6 deste Edital.
7.ó. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
exarninará a proposta classificada ern primeiro lugr quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do
preço em relaçào ao máximo estipulado paÍa contratação neste Edital e em s€us anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. 1. contiver vicios insanlveis;
7.7.2. não obedecer as eryecifica@ técnicas contidas no Termo de Referencia;
7.7.3. apresenta preços inexequíveis ou peÍÍnãleceÍem acima do preço máximo definido para a

contÍatação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade dernonstrada quando exigido pela Administração;
7.7.5. âpresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. Considerando o cenário nacional de inÍlação e com o objetivo de preveniÍ â aprcs€ntação de propostas
com valores inexequíveis, os licitanfes que apresentinem proposfÀs com dcscontos supeÍiores a 2570
(vintc e cinco por cenao) ern relaçâo ao valor estimado - ou s€ja a partir de 25,OlY" - e estiverem
classificados com as melhores ofertas deverâo, obrigaúoriamcntc. anexar, em campo próprio do sistema,
no prrzo de até 02 (duas) hores, a contar da solicitação feita no chat pelo pregoeiro. documentaçíio
complemenÍsr que comprovc a cxrquibilidede do prcço proposto.

A documentaçâo exigida devení conter, no mínimo:

PREGÁO

Ft .
,r.

Notâs liscâis rÊccnÍca, entendendo-se como tais aquelas emitides nos últimos 12 (doze) meses.
compatíveis com o objao da licitação e que deÍnonstÍem práticas de mercado similares ao preço
ofeÍado:
Plenilho detalhcda de composiçáo dc custos, com indicação

À

logístic4 tributos e demais variáveis que a formaçâo preço
dos instnros.
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Poderão ainda ser apÍEsentâdos ouBos documentos compleÍnoüares que rcforcein a üabilidade da propost4
os quais serão analisados pela equipe técnic4 conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúvidag poderá ser realizada diligência complementar, com o objetivo de, eníinr, saná-las.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos preüstos no Termo de Referfucia, necessários e suficientes paÍa deÍnonstrã a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. serão exigidos para Íins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitaçâo jurídic4 fiscal- social e trúalhista e

econômico.financeira. podená ser substituida pelo registro cadasral de fornecedores.
8.2- Quando permitida a participação de ernpÍesâs estrângeirâs que nâo funcionem no País, as exigências
de habilitação s€Íão atendidas mediant€ docunentos equivalentes, inicialmente apresortados ern tradu@o
lilre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor s€r empÍesÍr estrangeiÍa que nâo funcione no País, para fins de
assinatura atâ de registro de preços e contratos, os documentos exigidos paÍa a habilitação serão traduzidos
por tradutoÍjuÍãnentado no País e Tostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 dejaneiro
de 2016, ou de outÍo que venha a substituiJo, ou consulaizados pelos reqrectivos consulados ou
embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão seÍ apresentados em original ou por ópia
8.5. Os documentos cxigidos para fins de habilitação poderào ser sub$iruídos por registÍo câdastral ernitido
por órgâo ou entidade públic4 desde que o Íegistro teúa sido feito srn oHiência ao disposto na Lei no

14.133t2021.
8.6. Será verificado se o licitante apÍesentou declaração de que atende aos requisitos de húilitaçâo, e o
declaante respondeni pela veracidade das informaçôes prestadas. na forma da lei (art. 63, l, da Lei n'
14.133t2021).
8.7. Será verific€do se o licitante apresentou no sisteÍn-a sob pena de inabilitação, a declaraçâo de que
cumpre Írs exigências de resena de cargos pam pessoa com deficiência e para reabilitado da Preüdência
Social, preüstas ern lei e em outras normas específicas-
8.8. O licitmte dwerá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendern a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trúalhistas, nas normas infralegais, nas conrenções co
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala deàq\
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7.8.1. A inexeqübilidade, na hipótese de que trata o cápuL so sená considerada após diligência do
pregoeiro, que compÍove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e

7.8.1.2. inexistirem custos de oponunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em câso da necessidade de
esclarecimentos complemenlães! podeÍão ser efauadas diligências. para que a ernpÍesa comprove a
exequibilidade da propostâ.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decompoío ern seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnaçâo de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apres€íllã Planilha por ele elaborad4 com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçâo da proposta
7.1l. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçâo da proposta. A
planilha poderá' ser ajustada pelo fomecedor, no prazo índicado pelo sistem4 desde que úo haja majoraçào
do preço.

7.1 l.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limira a sânaÍ erros ou falhas que nâo alterern a
stbstâocia das propostas;

7-11.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passivel de correçâo a indicação de
recolhirnento de impostos e connibúçôes na foÍmâ do Simples Nacional, quando não cabível esse regirne.
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8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro CâdastÍal de Fomecedores, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de cornprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos orig,inais nãedigitais quado houver dúüda ern relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expÍessarnente o eúgiÍ. (lN n'3/2018, art. 4', §l', e art. 6', §4').
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadasrrais no Registro Cadastral
de Fomecedores e mantàlos atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomêm
desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (lN no 3/2018, aÍ. 7". pfl:ígÍafo único).
8.11. A verificaçâo pelo pregoeiro, ern sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades ernissores de
certidões constitui meio legal de prova para fins de hóilitaçâo.

8.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não estejanr conte.rnplados no Registro
Cadastral de Fomecedores serão enviados por meio do sist€mâ, em formato digital, no prazo de 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8. I I .2. Na hipótes€ de a fase de habilitaçâo anteceder a fase de apresenlação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, §rnultaneamente os documeÍltos de habilitação e a
pÍopo§a com o pÍeço ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente seÍá feita ern relaçâo ao licitante vencedor.

8. 12. I . Os documentos relativos à regulari.l"de fiscal que constem do Termo de Referàrcia somente
serão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao julgamento da. propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exc€ção do subirem anterior, relúiva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação antecedeÍ as fases de apÍesentâção de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
eigência do presente subitem ocorrerá em relaçâo a todos os licitantes.
8.13. AÉs a entsega dos documentos para habilitação, nâo sefti pennitida a substituiçâo ou a apresentação
de novos doçumentos, salvo em s€de de diligência para (Ler l4.l33l2ll.

8. 13. I . complanentação de informações acerca dos documertos já presentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar faros existentes à época da abenura do certane; e
8.13.2. arualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de reccbimento das

pÍopostas;
8.14. Na análise dos docrunentos de habilitâção, a comissão de contratâção poderá sanar erros ou falhas,
que não âltfiem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisão fundanentad4
registrada em ala e acessivel a todos, arribuindo-lhes eficrácia para fins de habilitação e classiÍicação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender à exigências para habilitaçâo, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivarnente, na ordem de classi§caçâo. ate a apuÍagão de uma proposta que alenda
ao preseate edital, obsen ado o prazo disposto no subitern 8. I l. I .

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação. após concluídos os procedimentos de que trata o subitem ânterioÍ.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das anpresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitaçâo.
8.18- Quando a fase de húilitação antec€deÍ a de julgamento ejá tivo sido eacerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitaçao, salvo ern razão de fatos zupewenientes ou só conhecidos

ryós o julgarnento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitaçâo, o licitante mais bern classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias.
contados a partir da data de sua convocaçâo. para assinar a Ata de RegistÍo de Preços, cujo prazo de validade
encontra-s€ nela fixado, sob
na Lei n" 14.133. de 2021.

peÍla de decadência do direito à contrataçâo. sem pÍejuizo das san
§/
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uÍul vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do
licitarte mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamentejustificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apres€ntada s€ja aceita pela Administra@.

9.3. A ara de registro de preços sená assinada por meio de assinatura digital e disponibilizúanapltaforma
eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atâs de RegistÍo de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de RefeÍência com a indicaçâo do licitante vencedor, a descriçâo do(s)
iteÍn(ns), as res?ectivas quantidades preços registrados e demais condigões.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedoreg scú divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços-
9.ó. A existência de preços regisnados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçào a contratar, facultada a realização de licitaçâo especifica
para a aquisição pÍetendida, desde que devidamentejustificada
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registo de preços no pnuo e nas condições
estabelecidas. fica facultado à Administração convocar os licitantes remarescentes do câdastro de reservÀ
na ordem de classificação, para fazàlo ern igual prazo e nas condigÕes proposras p€lo primêiÍo classificado.

t0. DA FORMÂÇÃO OO Cl».lSr:nO DE RESEnVA
10. I . Após a homologação da licitaSo, será inclüdo na ata, na forma de anexo, o rqlisúo:

10.I.I. dos licitantes que aceitareo cotr o objao com preço igual ao do adjudicatârio, observada
a classificaçào na licitaçâo; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverern sua proposta origiÍal
10.2. Será respeitad4 nas conrataçôes, a ordem de classificaçào dos licitanles ou fomeccdores registrados
na ata

10.2.1. A apÍesêntação de novas pÍopostas na forma deste item não prejudicaní o resultado do
c€rtarne eÍn relaçào ao licitante mais bern classificado.

lO.2-7- Para Íins da ordein de classificaçào, os licitantes ou fornecedores que aceitaÍem cotar o
objeto com preço igual ao do adjúicatÁrio antecederão aqueles que mantiverern sua proposta original.
10.3. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o €dastro de resen'a será efetuada quando houver
necessidade de contÍatação dos licitantes Íemanesc€ntes nas segúntes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2- quando houver o cancelãnento do registro do fomecedor ou do registro de preçog nas
hipóteses preristas nos aÍt. 28 e art. 29 do Decrao no I I .462123.
| 0.4. n*a hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com â contrâtação nos teÍmos em igual pÍazo e n:§ condições propostas pelo primeiro
classificado- a Administra$o, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista
no edital. podení:

10.4.1. conlocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçâo, na ordem de
classificaçào, com vistas à obtenção de preço melhor, mesno que acima do preço do adjudicátiáÍio: ou

10.4.2. adjudicar e firmaÍ o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes Íemanesc€ntês,
observ'ada a ordem de classifica@, quando frustrada a negociação de melhor condição.

II. CONTRATAÇÃO
I l.l. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços. o fornecedor registrado podeni ser convocado. a
qualquer tempo durante a vigência da Ata para assinatura do conúato. denro do prazo de 5 (cinm) dias
úteis, contado da data do recebimento do doc mento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à

contràlaçàq sern prejuízo das sarções preristas neste Edital.
I 1.2. O adjudicalário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a prtir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contralo ou ac€itar instrumento equi alente- conforme o caso (Nota de Ernpeúo/Carta
seln ções preyistas neste

Edital
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11.2.1. Alternativamente à convocação pam compaÍeceÍ peÍante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrâto. a Admi istração podeni encaninháJo para assinatur4 medimte
conespondência postal com aüso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja msinado e

devolvido no no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagão do acesso

ao sistema de processo eletrônico.
I 1.2,I.l. O contr*o poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na

plataforma eletrônica de gestação da ala de registÍo de pÍeços.
11.2.2. O pÍazo preüsto paÍa assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrümento equivalente podení ser prorogado I (urna) vez por igual período. por solicitagão justificada
do adjudicalário e aceita pela Adminishação.
I I .3 . O prazo de ügàrcia da contrataçào de I 2 meses prorrogável conforme preüsâo nos anexos a este
Edital.
11.4. Previarnente à contratação a Adminis§ação realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para

identificar possível suspensão temponária de participação em licitação, no ârnbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder hiblico, bem como ocon:encias impeditilas indiretas.
11.5. Na hipótese de inegularidade do registro no Cadastro de Fomecedores, o contratado deverá
regularizar a sua situaçào peÍante o cadastro no prazo de até 05 (cinm) dias úteis. sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.
I 1.6. Na assinatuÍa do contrato ou da ata de regislÍo de preços, sená exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadâs no editâI, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou dâ âÍa de Íegistro de preços.

I I .7. Na hipótese de o vencedor da contÍalação diÍelâ se Íecusar a assinar o contrato, a A&ninistra@o, sern
prejuízo da aplicação das sanções das demais comina@s legais cabíveis a esse fomecedor, poderá
convoc{u outro fomecedor, respeitada a ordem de classificaçâo, para após a comprovaçâo dos reqúsitos
para húilitação, analisâda a proposta e ev'entuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar
o contrato ou â atâ de regisío de pregos

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgarnento das propostaq à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogaçâo da licitação, obsen'ará o disposto no aÍt. 165 da Lei n' 14.133, de 202 L
12.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lawatuÍa da âtâ.

12.3. Quando o recuÍso apÍessntâdo impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inúilitação do licitante:

12.3. 1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do julgamento
das propostas e do ato de húilitagão ou inabiliração, êm campo próprio do sistem4 durante o prazo

concedido na sessão públic4 não infcrior r l0 minutos, sob pena de preclusão.

12.3,2, O prazo paÍa, apres€ntagão das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
larr*atura da ata de húilitação ou inabilitação:
12.4. Os recursos deverão ser enceminhados em campo púprio do sistemá.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida a qual
poderá reconsidear sua decisâo no priao de 3 (três) dias úteis" ou. nesse mesmo prazô, encaminhar o
recurso paÍa a autoridade superior, a qual deverá prolerir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimenlo dos autos
12.6. Os recursos intÊrpostos fora do prazo nâo serão coúecidos-
12.7. O Waza par:a apresentação de contrarrazões âo recurso pelos dernais licitantes será de 3 (tÍês) dias
úteis, contados da data da intirnação pessoal ou da dirulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a r ista
imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.
12.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisào firal da antoridade comp€teÍrte.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão someÍte os atos insuscetíveis de aprol'eitamorto.
12.10. Os autos do proc€sso permaneceÍão com
compras.m2ale€nologia- com.br.

franqueada aos sados no sitio eletrônico
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13. DAs rNFRAÇôES ADMINISTRATIVAS n sanÇôrs
13.1. Comete infi-ação adminisrrativ4 nos termos da lei, o licitarte que' com dolo ou culpa:

l3.l.l. deixar de entregar a documentação exigida para o c€ÍaÍne ou não enfregar qualquer

documento que t€nha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o c€rtaÍne,
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial q"ando:
13.1.2.l. não enüaÍ a proposta adequada ao último lance ofenado ou após a negociaçào;
l3.l .2.2. recusa-se a enviar o detalhanento da proposta quando exigivel;
13. 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
13. I .2.4- apresentar proposta ern desacordo com as especifica@es do Edital;

l3.l .3. não celebrar o contrato ou nâo entregaÍ a documentâção eigida para a contratação, quando

convocado denúo do prazo de validade de sra proposta;
l3.l .3. L recusar-se. sern justificativ4 a assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou reürar o instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela Administrâção;
13.1.4. apÍesentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação
13.1.5. ftaudar a licitaçào
13.1.6. comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahrÍeza, eÍn especial

qtundo:
13.l .6. l. agir an conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nojulgamento:
I3.1.7. praticar atos ilícitos com üslas a frusüa'os objetivos da licitação

13.1.8. pÍaticar ato lesivo previsto no aÍt. 5' da têi no 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a A&ninisúação poderâ garantida aprevia defes4 aplicar aos
licitantes e/ou adjudicâários as seguintes sanções" seÍn prejúzo das responsabilidades cil.il e criminal:

13.2.1. advertênciâ;
13.2.2. multa;
13.2.3. im@imento de licitar e coatratar e
13.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou mntrataÍ, enquanto perdurarem os motivos

determinmtes da punição ou até que seja promoüda sua Íeabilitaçâo p€rante a púpria autoridade que
aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sangões serào considerados:

13.3. l. a natureza e a gravidade da inÊação cometida
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
I 3.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administr*a@ Pública
13.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e

orienta@es dos órgãos de controle.
13.4, A multa será recolhida em peÍcentual de 0.5% a 30plo incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias útei1 a contar da comunicação oficial.

l3.4.l.Paraasinfraçôesprevistasdositens13.l.lal3.l.3,amultasenide0,5oÂal5oÁdovalor
do contrato licitado-

13.4.2-Paraasinfraçõesprevistasdositensl3.l.4al3.l.8.amultasenádel5o/oa30olodovalor
do contr*o licitado.
13.5. As sanções de advert&rcia, impedimento de licitar e contÍataÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ poderão ser aplicadas, crunulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicagão da sançâo de multa sení facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúnze) dias
úteis. contado da data de sua intimaçâo.
13.7. A sangâo de impedimento de licitr e cont'âtar seÍ:i elicada ao responúvel em decorrência das
infrações administrativas relacionadas dos itens 13. | . I a 13.1.3, quando nào se justificar a imposi@o de
penalidade mais grave, e impedirá o responsível de licitar crntrâlar no âmbito da Adrninistração Pública
direta e indireta do te federativo a qual o ou prazo máximo de 3 (tÍês)
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13.8. Podenl ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para ou contÍataÍ.
em decoÍràcia da pnática das inFações dispostas dos iteÍs 13.1.4 a 13.1.8, bern como pelas infra@s
administrativas previstas dos itens l3.l.l a 13.1.3 que justiÍiquem a imposigâo de penalidade mais grave
que â sarção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5o do art.

156 da tri no 14.133, dÊ2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicauírrio ern assinar o contrato ou a ala de registro de preço. ou em
aceitar ou retiÍaÍ o instrumento equivâlente no pÍazo estabelecido p€la AdministÍação, descrita no item
13. I .3, caracterizani o descunprimento total da obrigagão assurnida e o sujeitaá às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas à sanções de impedimento d€ licitaÍ e contratar e de
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ dernandaá a instauraçâo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intirnará o licitmte ou o adjudicstrí,rio par4 no prazo de 15
(qúnze) dias úteis, contado da dara de sua intimâção, apresentâÍ defesa escrita e especificar as provas que
praanda produzir.
13.l I . Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da rylicaçâo das sânções de advertência- multa e
imp€dimento dê licitaÍ e contrataÍ, contado da date da inlimação, o qual será dirigido à autoridade que tir er
proferido a decisâo recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteil encamiúaná o
Íecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(ünte) dias úteis, contado do rec€bimento dos autos.
13.12. Cabeni a apreseÍrtâÉÕ de pedido de reconsideração da aplicaçào da sançâo de declaração de
inidoneidade para licitar ou confi?ta no prazo de 15 (quinze) dias úleis, contado da data da intimaçào, e

decidido no prazo m:iximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terào efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobreveúa decisão final da autoridade compaerte.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, ern hipótese alguma a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

r4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI-ARECIME,NTO
I 4 . I . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art. I 64
da tri n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido aé 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certarne.
14.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado ern sítio eletrônic, oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limiado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnaçào e o pedido de esclarecimeato poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclaÍecimentos nâo suqendern os prazos previstos no c€Íame.

14.4. L A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contÍ&ação, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, seni definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
I 5 . I . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não haveÍldo expediente ou ocorrendo qualquer fco sup€rveniente que impeça a realizaçâo do
ceíame na data marcad4 a sessâo sená automâticânerte transÊrida para o primeiro dia útil subsequente,
no lnesmo horiário anteriormente estab€lecido, desde que nâo haja comunicação em con[ário. p€lo
Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de ternpo no Edital no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia - DF.
15.4. A homologação do resultado desa licitação não implictrá diÍeito à contrabçâo.
15.5. As nonnas disciplinadoras da licitaçâo serâo srernpre interpretadas em favor da amplia@o da disputa -J
enúe os interessados, desde que não o interesse da Admini o principio da isonorni4
a finalidade e a seguÍaÍrçâ da confrúação
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de pÍepaÍação e apÍesentação de suas pÍopostas e a
Administração não será, eÍn nenhrÍn caso, responúvel por esses custos, independenternente da conduçào
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexoq excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venc€m os pÍ:rzos em dias de expediente na Administraçào.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importmi o âfastanento do licitante,
desde que seja possível o apÍoveitâmento do ato, obsewados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9. Em caso de divergência enre disposi@es deste Edital e de seus anexos ou denais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos eíâo disponiveis, na íntegr4 no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2ateorologiacom.br.
l5.l L Integren este Edital, para todos os fim e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de RefeÍência
ANEXO I.l - Esrudo Tecrico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de ContÍato

EXO III - Minuta dâ Ata de Registro de Preços

CrateúíCE, 15 de maio de 2025

Dc Carlos F a cto
o R(A PESAS

AUDE

ESAS
IT,4.

A} PESAS

ADOR(À)DE DESPÊSAS
ICIPAL DE MEIO AMBIENTEsS

\. SECRETARTA MUNTCTPAL DE ASS§TÊNCh SOCTAL

-{uo- Ii-^r^- ( (,r,*^.-,--
Thais ximeDcs Rodrigues Ferreira

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
SECRETARIA MLJNICIPAL DE PLANEJ,. GESTÀO ADMÍNIST

E INOVAÇÀO TECNOLOGICA

ORDENÁDOR(A) DE DESPESA
SECRETARIA MI'NICIPAL DE FINANÇAS E

SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCA o

Teobaldo Neto
ORDENADOR(A E DESPESAS

Secretaria Municipal dc Hidncos e Dcfesa Ciril

El!{PRE E TRABALHO

ESPESAS

lúag^"J 9n'oo1oo>
Kaio Emanoél Sousa Soares

ORDENA DOR(A) DÉ DESPESAS
SECRETARIA MLTNICIPÀL DE DESENV. ECONÓMICO.

So A) DE
ABIN DAP

?,*"

Má
ORDENAúR(

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E PECUÁRIA SECRET

PREG(O
§+FL tP

r

AL DE CLTLTURA

{

I

Rua Galeria GentiI Cardoso. 2o - CentÍo, ó3.70o-ooo



t- CRATEÜS

rO),6 fu^<» t?r,"*n-3
Elirb Gomes Mc,reirs

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
SECRETARIA MUNICÍPAL DE INFRAESTRUTURA E

sERvrços PúBLrcos

**#,-

G'a"o C o'r'àq
Fabio FeÍD8nd6 Da Silra

OR.DENADOR(A) DE DESPESAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Cardenc MErqúcs
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

sEcRETÂRIÂ MUNIctpAL DE sEcuRANÇA ctDÂDÀ E TRÁNstro

*t*Assinaturas referentes ao Edilal do Pregão Eletrônico n" P8010 2025-l;(;

Rua Ga[eria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-ooo


